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I-RELATÓRIO

O processo em epigrafe foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educação
acompanhado do Relatório SESu/COSUP 423/2000, indicado o não cumprimento da
exigência contida na alinea "e" do item II do Art. 2- da Portaria MEC 640/97.

Este Relator determinou diligência para a apresentação da documentação necessária
(Diligência CES/CNE 48/2000).

Pelo Relatório 423/2000, a SESu assim se manifestou:

"Tendo em vista que a Mantenedora apresentou cópia dos Contratos de Locação dos
imóveis a serem utilizados pela Instituição mantida, atendendo plenamente ã referida
exigência, encaminhem-se os presentes processos à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de Avaliação, que
se manifestou favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração,
bacharelado, com as habilitações Administração de Cidades e Marketing, com o conceito
global "CB" atribuído às condições iniciais de sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade
Energia de Administração e Negócios, a ser mantida pela Sociedade Energia de Ensino
Superior S/C Ltda., com sede na cidade de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, com
200 vagas totais anuais, no turno noturno, com regime semestral. A Faculdade Energia de
Administração e Negócios deverá ser credenciada juntamente com o ato de autorização deste
curso. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição
que no Edital de abertura dos processos seletivos, divulgue o conceito resultante da avaliação
do curso, conforme o previsto no Art. 4° da Portaria SESu/MEC 1.647, de 28/6/2000, que
dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores, e a inclusão do
referido conceito no Catálogo, de acordo com o previsto na Portaria MEC 971, de 22/8/97.
Deverá, ainda, protocolizar neste Ministério, no prazo de 30 dias, processo solicitando a
aprovação de seu Regimento".

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Do exposto, somos de parecer favorável ã autorização para funcionamento do curso de
Administração, bacharelado, com as habilitações Administração de Cidades e Marketing, com
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O conceito global CB atribuído às condições iniciais de sua oferta, a ser ministrado pela
Faculdade Energia de Administração e Negócios, a ser mantida pela Sociedade Energia de
Ensino Superior S/C Ltda., com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa^ Catarina,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno noturno, em turmas de, no máximo, 50
(cinqüenta) alunos, em regime semestral. A Faculdade Energia de Administração e Negócios
deverá ser credenciada juntamente com o ato de autorização deste curso.

Determinamos também que;

a Instituição divulgue no Edital de abertura dos processos seletivos, o conceito
resultante da avaliação do curso, conforme o previsto no Art. 4- da Portaria
SESu/MEC 1.647, de 28/6/2000, que dispõe sobre procedimentos da avaliação e
verificação de cursos superiores;
a Instituição inclua o referido conceito no Catálogo, de acordo com o previsto na
Portaria MEC 971, de 22/8/97;

a Instituição protocole no MEC, no prazo de 30 (trinta) dias, processo solicitando a
aprovação de seu Regimento.

Brasília(DF), 4 de outubro de 2000.

Conselheiro(a) Caríos^^^^^^^^^^^^ Relator(a)
III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 4 de outubro de 2000

Conselheiro Roberí^^u^m^t^B^erra - Presi^te

Conselheiro Ai
<3rv ^ .

thur Roquete de Macedo - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N® 423 /2000

Processos n- : 23000.0Q6293/99-84 23000.006294/99-47 e 23000.006295/99-18

Interessada : SOCIEDADÉ ENERGIA DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA.

CGCn^ : 03.1Í1.277/0001-80
Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Administração,

bacharelado, com as habilitações Administração de Cidades e
. Marketing, a ser ministrado pela Faculdade Energia de
Administração e Negócios, á ser credenciada, com sede na cidade

' " , de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.

I-HISTÓRICO

A Sociedade Energia de Ensino Superior S/C Ltda. solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n- 640/97, a autorização para
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações
Administração de Cidades e Marketing, com 200 vagas totais anuais, sendo 100
vagas para cada habilitação, no turno noturno, em regime seriado semestral, a ser
ministrado pela Faculdade Energia de Administração e Negócios, na cidade de
Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.

O pedido de credenciamento da lES, instruído conforme a Portaria
Ministerial n- 640/97, foi aprovado pela Informação COSUP/SESu n^ 568/99,
processo n-23000.006295/99-18, com ressalvas, já que a Mantenedora deixou de
atender às exigências contidas nas alíneas "b" e "e" do item II, do Artigo 2® da
referida Portaria. Posteriormente, a interessada atendeu a alínea "b" ao comprovar a
inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte, restando não comprovada a alínea "e".

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração avaliou
o  mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso, Pareceres
MEC/SESu/DEPES/COESP n-s 1095/99 e 1094/99, manifestando-se favorável à

continuidade da tramitação dos processos.
Em 09 de julho de 1999, o Diretor Geral da Mantenedora assinou

Termos de Comprorriisso referentes às duas habilitações, de acordo com o
estabelecido no Art. 6- da Portaria Ministerial n- 640/97.
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Para verificar as condições existentes para a "oferta do curso, a
SESu/MEC designou Comissão Avaliadora, Portaria n- 2.809, de 07 de dezembro
de 1999, (X)nstituída pelos professores Hélene Bertrand, da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro e Hebert Antônio Age José, da
Universidade Federal do Paraná.

Os trabalhos de avaliação foram realizados no período de 12 a 14

de janeiro de 2000, e a Comissão Avaliadora apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as
habilitações Administração de Cidades e Marketing, com 200 vagas totais anuais,
sendo 100 vagas para cada habilitação, no tumo noturno, em regime seriado
semestral. Foi atribuído o conceito global B às condições iniciais existentes para a
'vT^^do curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração
ratificou o relatório da Comissão de Avaliação, Pareceres
MEC/SESu/DEPES/COESP n^s 272/00 e 282/00, de 05 de abril de 2000,
manifestando-se favorável à autorização do curso de Administração, bacharelado,
com as habilitações Administração de Cidades e Marketing, com 200 vagas totais
anuais, sendo 100 vagas para cada habilitação, distribuídas em turmas de 50 alunos,
no turno notumo, em regime seriado semestral.

II-MÉRITO

A Comissão Avaliadora atribuiu conceito parcial B a todos os

itens do projeto pedagógico do curso, pois considerou que a proposta é adequada e
integra de maneira satisfatória a teoria e a prática.

Os docentes foram entrevistados em sua totalidade pelos

avaliadores, demonstrando formação acadêmica compatível e experiência nas suas
áreas.

A infra-estmtura, física e de materiais, atende satisfatoriamente

às necessidades das atividades iniciais do curso. Entretanto, a Comissão considerou
recomendável a lES adquirir novos equipamentos, maior número de softwcircs
específicos, ampliar o acervo de livros e periódicos e priorizar a manutenção dos
equipamentos disponíveis.

A Mantenedora deixou de atender à exigência contida na alínea

"e" do item II, do Artigo 2- da Portaria MEC n- 640/97, não comprovando a cessão
do imóvel e a propriedade da Instituição cedente.
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Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações" do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Tendo em vista que a Mantenedora não atendeu a exigência
disposta na alínea "e" do item II, do Artigo 2® da Portaria MEC n- 640/97,
sacaminhem-se os presentes processos à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, com indicação desfavorável à solicitação.

À consideração superior.
Brasília, 05 de maio de 2000.

—

SUSANA REGIHAtSALUM RAj^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

-

'b'/ LUIZ ROBEjfTto LIZA CURI
Diretor Departamentotíe Política do Ensino Superior

DgPES/SESu
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ANEXO A
I

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
I

•N° do Processo: 23000.006293/99-84 23000.006294/99-47 e 23000.006295/99-18 '

Instituição; Faculdade Energia de Administração e Negócios

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

. Carga
, horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Administração, com as
habilitações Administração
,de Cidades e Marketing,

Sociedade

Energia de Ensino
Superior S/C

Ltda.

200

1

Noturno

1

Semestral 3,000

h/a

09

semestres

14 .

semestres

*Integraiização curricular

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Mestres Administração, Engenharia de Produção (03), Difeitó, Educação, Contabilidade e Cpntroladoria, Políticas
Públicas

08

Especialistas Relações Internacionais 01

Graduados Ciência da Computação (mestrando) 01

TOTAL
■j*.

10
Regime de Trabalho ; Está previsto a '
tilula^.ão dos docentes indicados e as ri

ontratação de 50% dos professores em Tempo Integral. Observou-se que há compatibilidade entre a
jectivas disciplinas que irão ministrar.
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGiCO

INSTALAÇÕES FÍSICAS'

Segundo a Comissão Avaliadora, as instalações fisicas atendem plenamente as necessidades de espaço do curso. A lES deverá para
o futuro providenciar salas de aula com equipamentos, tais como: vídeo, TV, retroprojetores, datashow. A Comissão atribuiu
conceito B a este item.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A lES dispõe de 02 laboratórios de Informática, com 35 microcomputadores. A Comissão constatou que as condições dos
laboratórios, em geral, são boas. Devem ser priorizados maior disponibilidade de software e a manutenção dos equipamentos. A
Comissãó atribuiu conceito B a este item.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)
^

A biblioteca apresenta acervo com 2f'
algunías disciplinas e estabelecer pl'
disciflllinas. A Comissão atribuiu contJ

;ii 1-

1

34 títulos, 3234 volumes e 17 periódicos. É necessária a aquisição de livros-textos em
lejamento para a aquisição futura dos livros mencionados nas bibliografias básicas das
to B a este item.

,

L____

S
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ANEXO C PROCESSOS 23000006293/99-84 23000006294/99-47
[MEC 23000006295/99-18
SECREIARIADE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTÍCA DO ENSINO SUf^IOR
COORDENAÇÃO DAS CO^^SSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMlNISmAÇÃO - CEEAD"

-Ã?. CCcÍOl ̂.^

GRADE CURRICULAR POR SEMESTRE/SÉRIE APROVADA
PARA A ÍMPIATAÇÃO DO CURSO

i  DISCIPLINAS 1  . €âR€A
1  ■ ' ' 1  HORÁRIA
•ESTATESUCA !  69

i TEORIA DA ADM.I i  60
ALAltiVLAilCA FINANCEDLA m !

NOÇOES GER.^ DE DJREITO 60

ECONOMLAI 30 i

i SOCIOLOGIA GERAL I  30 i

j

ÍSUB-TOTAL i  360 J

= 2 SKMJlS IÜIl i - 1 -

TEORIA. DA ,\DM.n 60 teoria da ADM. I
CONTABILIDADE I" 60 -

D-TORMAllCA 60.

DIREITO PUBUCO E PR^V^ADO - 30 -

ECONOMIA n ■ .  " 60 ECONONIIA I
.ADMINISTRAÇÃO E SOCIED.ADE 30

SLíB-TOTAL 300 i

3° SEMESTRE
-

.ADM. MERCADOLC3GICAI 60 TEORIA DA .ADM TT

.ADM. FINANC. ORC.AMENT.ARLA I 60

ADM DE REC. HÜMANOjS ' ;  60 í

DIREITO TRIBUTÁRIO 30

PSIC. ORGAMZACION.AL 60 -

FILOSORAE ÉTICA 30

.METODOLOGIA-CIENTIFICA 50
SL^TOTAL 330

4° SEMESTRE

.ADM. PUBUCAI 60 •ADM. FIN.ANC. ORÇAM T
FINANÇ.AS PÜBUC.AS 60

"

PROCESSO EffiCISORIO 30

DIREITO DO TRAB.ALHO 30

PSIC. DA COMüNTC.ACÃO 60

A CDD.ADE NA HISTORIA I 60

SliB-TOT-AL 300

Z300C*Q0o2'^?^'^S4
/



j^CSEmRLVDE '
' EDIÍC\ÇÃO SOPERfOR

De^ARTjyHENTO OE POLÍOCA DO eSSfi^lG SD^^OR

E?íSINO
CCa!íS.^OEESPK:LA;LlSTASDE ENSIKX)mMH«líSmÃÇ^-C£EAD

■ r:s-á3íaímKE i 1

íAMHMJCAS I m •a

iORÇáMEMrOPÚBOCX) | m 1 ADM. FINANC. ORÇAM T
fORG.SiSISMAS£MX)TOS | m t

1 ACmMm NABSTQRM M 4 m
z

liítKtíiOAyMlMSiRAllVO 1 3» í
■' — ■ ■»■ - - ■ ■ ■■- _-t-_ .

?IQMX)S ECOAIS I i m 9

rSOR-TOTAL ' 380 •  :

^«•SEMESIRE

VADíMLFÍ^JiCAlH m
í AD&L DE SISiEMASDE ÍM-'ímiAÇÃO m

f.-n33E£^£EMG(ÍRSüSI^LAlM^ I 60 ! j
IRAIRBÍGMAIS 1 í !
BSterO MLMOPAL 30 -

BíLAGBíARK) IMBANO m

AltlOIJCJLOGMÜAPt^Q-CmiMCA 30
SLM^OTAL 330

f

f  1

T^SE^ílESlIlE •

lEORLA DORL.\NTEJ.A\£ENTO 60

liKBAÍílSMOE AROUratlliRA m
AÍETODOS E MODELOS QüANTrTATTVOS
DE DEOSÃO

60 PROCESSO DECISÓRIO í

PAimiOMOrnSLEARIlSTICO ^
M)Çte DE PLANEI. URBANO 30
: TEORIA E QENaA POLÍTICA 68
TQPICOS E^ECLAIS H 30 -

SUB-TOT.4L 360

«•SEMESTRE

ADM DA PRODUÇÃO 6G

ANALISE lE CONl PARA O DESEMPENHO = m .met.emod.quant.de
DECISÃO

INFRA-ESTRUTURA LTtBANA 1 m

PLANEJAMENTO DA AÇÃO PUBLICA 30

lAN-AOSE DAS CONDIÇÕES .A\fflIENT.AIS 30

ESTAGiO SLPERVÍSIO.NADO I 150
Sl^TOTAL 360



ANEXO B PROCESSOS 23000006293/99-84 23000006294/99-47

MEC 23000006295/99-18
SECRETARIADE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISTRAÇÃO - CEE AD" J

KxdY''' ■

RELAÇÃO DO CORPO DOCENTE / MATÉRIAS, APROVADO PARA 1° ANO

i
:  : ■

•  SITUAÇÃO:..
i  • ;■ . -- . POSTERIOR;:

i  SEMESTRE/ •análise;-c
•PERMANEÓí::

-- -

1  ' SERIE E, ;.

i PROFESSOR ■TITULAÇÃO EXCLUÍDO- ' cbj^i£lb
EDU- •

1 ; SUBSTITUÍD'

r i -
L>/-

INCLUÍDO

''"■^«MjaidaAdininistração I

Tacria da Administiação II

j JuarezJonas
' Thives Júnior

Computação. UFSC, 1989;
Especialização em
Organização, Métodos e
Processos, FEPESE, UFSC.
1990, Especialização em .
Gestão Empresarial,
COPPEAD. ÜFRJ. 1996.
Mestrado em .Administração.
Politicas e Gestão 1999.

permanece
Rua Presidente
Coutinho, 424 - Centre
Fpolis, SC-88015-23

" Graduado em Economia.

.Matemática Financeira
. Francisco de
; Resende
■ Bayrna

LTRJ. 1969. Especialização
em Finanças Empresariais.'
FGV7RJ. 19'^1; Mestre em

. Engenharia de Produção, Eng.
De Avaliação e Inovação
Tecnológica. UFSC, 1998.
Doutorado em andamento em
Gestão de Neaódos. LTSC.

• Permanece

Rua Antonio Edu Vieir
1304, apto. 103, bloco
X2,-Pantanal, Fpolis/SC.
88040-001

1

i

Estatística
; Marcelo

Ribeiro
Martins

; Graudado em Eng. De
! Produção. EESC/TJSP. 1984,
i  .Mestre em Ena. De Produção.

UFSC. 1993

Permanece
Servidão da Vida, 171
Campeche, Fpolis/'SC.
88063-001 "

2\oçòes Gerais de Direito Joel .Menezes
Níebulir

Graduado em Direito. UFSC.
1998. .Mestrado em Direito
LTSC. 1999. Doutorado em
Direito. PLiÇ SP

Pemianece
Rua Ernesto Stodieck.
268. Morro da Cruz.
FpoIis/SC, 88025-130

Economia I

Economia II

Mauncio
-Andrade de
Lima

Graudado em Ciências
: Econômicas. UFSC. 1992.

.Mestre em Eng. da Produção.
UFSC. 1999. Doutorando ein
Eng. de Produção. UFSC.

permanece

Rua Jaú Guedes da
Fonseca, 245. apto. 101
Coqueiros, FpoIis/SC -
88080-080

Sociologia Geral
■ Roseane

.Martins
Coelho

Graduada em Licenciatura em .A
Plásticas.- Ed. .Artística. UF.MS. li
.Mestre em Educação. LTSC. CE

1

1
permanece :

1

Rua João Pio Duarte
Filho, 844 - apto. 402.
bloco B, condominio
Fernanda, Oram de
Fpolis. SC - 88037-00 ]

1
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Pá&pÉiák» , .1 lE^es^apsem Msns3ss&

Rua Ernesto Skxüeck,
260 — Morro da Cruz,
FpoIis/SC-88025-130

Infbnuatica ;
: CcsipsaçãR;®SC. lSSS. s - | Rua Europa, 212 - apto

:;:EsESo:fÍ2i±" ' ■« 1 ̂ ^4, bloco 8, Trindade.
1  "fí^aiss. 'I

88063-170 - Fpoüs/SC

' l iGdl&ztszes 1.1^ Rua Ernesto Stodieck,
ISEeitoPuMicívelMo , "■

Fpolis/SC,.88025-130

ESat£Li|>ESC--Lm

AdrmnisíiaçãoeSxsáaiii • - BsÊsa.
:l3íK!3 .

■_ Trftrèfemt» -jj-jH^^fSFah-xT''
j Rua José Beiro, 136.
¥  ' '

I bloco A, apto. 203.
I Estreito- Fpolis/SC
188.095-122

.Fdilkss ESfas e
Píai^s
■.L¥SC..l

NOME eo CX)OROe^ R̂  ■.K>FfE-K€M3HMJSetf¥S£SIE
lUULÃÇAO Mase

REraaSfc Ofc ífÈAHAlHO- - Is&gfal

0AT A DA C^NTRATAÇJ® tf^siStta.paiaoirfeoífBCassB ■
i

j  <



^M£C
lliSECREI^kfilàl^
H# EDÜCAÇÃOSIIPERIOR
DEPARTAMENTO OE P€HÍÍIC A DOENSIIC 1

COOSDSmÇÃO DASCOMSSÕES i
COMISSÃO ES E^ECÍíMiSrj^ DE Eli2SS<>I

>ESSF1
lAAiBíg]

SCLAOSTASDE EiSINO
^^ssmAÇÂQ-i^m'

Ví

GRADS CtlS!8iICliI.A3R..]

PASAAIM

>OR^I

PIATiíLÇADOOT

1 .
O

Ceí

li
;  DISOPIMAS 1

I

CARGA

mmàmA
1  ERE-REQMSITQ

ilEORIADA.AlBlI 1 m . B

' miEMAlICA HMANCSRA 'í m .8 ]
"  1

INFORMAUCA -  60
£

-  " ■ í
NOÇOK <^AIS BE DISEiTO r 30

ECOÍsmíIAl -! 39 1

1

QERJE.
-1

m ?  1

SÜB-TOTAL 1 300
'è ,

. 2 ° SE^SSUIE ■S -- . 1

lEOlüLADAADÃlH 60 lEQMADAADM. I
CONTABHJDADEl : 60 :

ESTATÍSTICA .. 60

DIREITO TlilBUTAMIQ " 30 _  '

ECO>a>ML\n 60 ECONOMIA I i
SOaOLOGLADACMOMCACAO 30
SL?B-TOTAL : 300 '  . i
3» SEMESTRE ^ : !
ADAL MERCADOLOCaCAÍ - 60 lEORLADA .ADM. n

DE SIST. DE INHmLAÇAO - 60

adãl de REC. HOMA!^ 60 1

DIREITO DOTRABAÍHO 30

CONTABILIDADE H 60 CONTABILIDADE I
METODOLOGU CENTIFErA 30

SUB-TOTAL - 300 -

4» SEMESTRE

ADM. MERCADOLOdCAU 60 . -®3-LMERC.ADOLÓGICA I ̂
PESQLTSA MERC.\DGff:OGICA 60 i

PROCESSO EECISORK) . 30
j

DIREITO COMERCIAL 39
PSIC. GRG.AN1ZACÍONAL 69

.ANTRiOPCS-OGLA CLT,TCRAL 60

SUB-TOTAL 300 ;

IL
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IMEC
ISECílETARIADE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSÍNO SUPERIOR

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISmAÇÃO - CEEAD "

15° SEMESTRE 1 |
i  MECADOLÓGICA ffl 60 í ADM MERC.ADOL. H

i ADM FINANCEIRA E ORÇAMENTARLAI 60 i ADM. FINANC. ORÇAM. I
: ORG- SISTEMAS E MÉDOTOS 60

• PSICOL- DA COMUNIC.AÇAO 60 ■i
. LEGISL. DE INCE!Nrn\'0 A .APOIO A 30 i
:CLILTURA

... .. .

iPILGSGFLAE ÉTICA 30
i

TOPICOS ESPECLAIS I 30 =

SLTB-TOTAL 330

.6° SEMESTRE _ - i |
! AUlVL ivuãcCADOLOGICxA IV 60 j ADM MERCADOL. m
; ADM. FINANCEIRA E ORÇ.AMENTÁRLA H 60 j .ADM FINANC. E ORC.AM I
ADM DE RECLUSOS MATERIAIS E - i 60

PATRIMONLAIS

ESTEUCAI " 30

■TEORIA DA COMUNICAÇÃO I 60

METODOLOGIA DA PESQ. CIENTinCA 30

SLIB-TOTAL 300

T SEMESTRE

.ADM. MERC.ADOL. V 60 AD.\L MERC.ADOL. TV
M.ARKET1NG CLXTUR.AL 60 ' .ADM. MERC.ADOL. IV
fflSTORLA DA .ARTE I 60 1

1

ESTEIÍCA n 30 3 i

TEORIA DA COMÜNICACÃO H ? ^ 60 1

TOPICOS ESPECIAIS fl 30 ■■

SIE-TOTAL 300

8° SEMESTRE i

.ADM DA PRODUÇÃO 60 i

GESTÃO NA INDüSTRI CLTTURALI 60

fflSTORLA DA .ARTE íl 60 fflST.DA .ARTEI
EXPRESSIATD.ADE PESSO.AL 60 .

OnCINA DE ATVENCIAS .ARTÍSTICA 60
ES.T.AGIO SUPERATSION.ADO I 150 i
SIE-TOT-AL 450

n

9° SEMESTRE j
CULTL^A DA PRODUÇ.AO 60 I

1

GEST.AO NA INTUSTRi CLXTLTI.AL H 60 GESTÃO NA IND. CLUT. I j

ESTUDO DE C.ASOS EM PRI.TN lOÇAí) CLUT. 30 ;

PRATICA PROMOCION.AL 60 OnC. DE \ IVENCIA .ART.
ESTAGIO SLTERATSION.ADí.) H 150

SLE-TOTAL 360

TOTAL 3000 J-



MEC

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISTRAÇÃO - CEEAD'

i y" SEAIESIRE 1
1

; EXPRESSIVIDADE PESSOAL 60 i

' ADM. DE POLÍTICAS PÜBUCAS 30 i
i ESTUDO DE CASOS EM ADM. DE CIDADES 30 i

; INFRA-ESTRUTLÜLA URBANA H
'

i  . i

60 ; INFRA-ESTRUTURA
: LHE ANA I

; PRATICA ADMINISlILÃTrV^A i 60

; ESTÁGIO SUPERVISIONADO H i 150

SLíB-TOT-AL ^ 390

;TOTAL 1 3000 :

2nn MMrirj 20 ■;oú}?j


